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PODER EXECUTIVO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.16.040.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.16.040 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
PRESTADORA  Nº 01: FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E 
CLIMATIZAÇÃO LTDA 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de peças e execução dos serviços de instalação e 
manutenção preventiva e corretiva de ar condicionados e de outros 
equipamentos eletroeletrônicos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2019/2020, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
209.10.16.040, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.16.040, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA 
CNPJ: 07.986.555/0001-01 E-MAIL: selma.friomaximo@hotmail.com 
TELEF:  Nº  84 -  
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR DINARTE MARIZ, Nº 732, SÃO 
BENEDITO, PAU DOS FERROS/RN CEP      Nº        59.900-000 
REPRESENTANTE: JOSE EDMO BEZERRA CPF      Nº 
738.155.274-49 
ITENS Nº 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013 E 0014 DO LOTE I E 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 
0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 
0017 E 0018 DO LOTE II EM DISPUTA. 
VALOR R$ 150.317,00 (CENTO E CINQUENTA MIL, TREZENTOS E 
DEZESSETE REAIS). 
DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$: 150.317,00 
(Cento e Cinquenta Mil, Trezentos e Dezessete Reais), para todos os 
itens em disputa. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 23 de janeiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 22 de janeiro de 2020. 

 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Jose Edmo Bezerra – FORNECEDOR/PRESTADOR 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.16.040.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.16.040 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    FRIO MAXIMO REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
LTDA 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de peças e 
execução dos serviços de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva de ar condicionados e de outros equipamentos 
eletroeletrônicos, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos 
que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.16.040, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 75.357,50 (Setenta e Cinco 
Mil, Trezentos e Cinquenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a ser 
pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos/serviços, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.01.04.122.2002.2.002 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.1190 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.1190 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 001.000000; 
02.03.04.122.200.2006 – MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.03.04.122.200.2006 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2003.2008 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE – 
001.000000; 02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
001.000000; 02.005.13.392.1010.2054 – MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº - 
001.000000; 02.005.13.392.1010.2054 – MANUT. DAS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE DESPESA - 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
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JURÍDICA - FONTE Nº - 001.000000; 02.05.12.361.1002.2010 – 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.361.2003.2011 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000 02.05.12.365.1001.2012 – MANUT. 
ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 111.000000; 02.05.12.365.1001.2012 – 
MANUT. ATIVIDADE-SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 113.000000; 02.06.12.361.1002.2016 – MANUT. 
ATIVIDADE ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.000000; 02.06.12.361.1002.2018 
– MANUT. ATIVIDADE ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO 
DIVERSOS - FONTE Nº 113.000000; 02.06.12.361.1002.2018 – 
MANUT. ATIVIDADE ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 113.000000; 02.08.10.301.1008.2024 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 02.010.15.452.2003.2.027 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.010.15.452.2003.2.027 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMOSÚ - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
001.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 
02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE DE 
GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2051 
– INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 

CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.2003.2051 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 27 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Jose Edmo Bezerra – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.07.002.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ELIZANGELA ALYNE DE QUEIROZ FERNANDES 
00975977407 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fracionada de camisas e fardamento escolar, a fim de atender demanda 
do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria Municipal da 
Educação, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.01.07.002, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 23.920,00 (Vinte e Três Mil, 
Novecentos e Vinte Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
1110000.00; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  
ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 1110000.00; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 211.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE 
– PAB/PMAQ – NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 214.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.2003.2051 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311.000000, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 455/2019.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
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ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
Ewerton Laercio de Queiroz Filgueira – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.07.002.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    A NOVA SOLUÇÃO EIRELI - EPP 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 
fracionada de camisas e fardamento escolar, a fim de atender demanda 
do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria Municipal da 
Educação, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, exercício de 2020, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no termo de referência, 
edital de convocação e seus anexos, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2020.01.07.002, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 12.100,00 (Doze Mil e Cem 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.2010 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.01 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE – 
1110000.00; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 001000.00; 02.05.12.365.1002.2012 – MANUT.  
ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA - FONTE – 1110000.00; 02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 211.000000; 02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE 
– PAB/PMAQ – NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
Nº 214.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 02.11.08.244.2003.2029 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 001.000000; 02.12.08.244.1001.1163 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 02.12.08.244.2003.2047 – FUNDO 
A FUNDO/FNAS – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 311.000000; 
02.12.08.244.2003.2051 – INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
– IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
311.000000, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 455/2019.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de fevereiro de 2020. 
 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - PREFEITA MUNICIPAL 
Antônio Claudio Alexandre de Oliveira – CONTRATADA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.16.039.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.16.039 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
PRESTADORA Nº  01: SETEMOL EQUIPAMENTOS 
ODONTOMÉDICOS LTDA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de peças e execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva nos equipamentos médico hospitalares, 
odontológicos, fisioterápicos e laboratoriais das Unidade de Saúde de 
Luís Gomes/RN, a fim de atender demanda específica da administração 
municipal através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2020, de acordo com o edital de 
convocação e seus elementos constitutivos, consoante as disposições 
da legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.16.039, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.16.039, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS 
LTDA - ME 
CNPJ: 35.662.667/0001-34 E-MAIL: setemol@outlook.com 
TELEF: 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO, Nº 324, CENTRO, CEP Nº 59.900-
000, PAU DOS FERROS/RN CEP     Nº                 59.900-000 
REPRESENTANTE: ARTHUR HENRIQUE COSTA LIMA CPF     Nº           
085.399.564-89 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 
0011, 0012, 0013 E 0014 DO LOTE I E R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
REAIS) PARA OS ITENS  0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006, 0007, 
0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0013, 0014, 0015, 0016, 0017, 0018, 
0019, 0020, 0021, 0022, 0023, 0024, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 
0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 0035, 0036, 0037, 0038, 0039, 0040, 
0041, 0042, 0043, 0044, 0045, 0046, 0047, 0048 E 0049 DO LOTE II 
EM DISPUTA. 
VALOR R$ 68.000,00 (SESSENTA E OITO MIL REAIS). 
 
 
DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$: 68.000,00 
(Sessenta e Oito Mil Reais), para todos os itens em disputa. 
 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 28 de janeiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 
DATA DA ASSINATURA - 27 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Maria Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Arthur Henrique Costa Lima – PRESTADOR 
 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.16.039.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.16.039 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    SETEMOL EQUIPAMENTOS ODONTOMÉDICOS 
LTDA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de peças e 
execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
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equipamentos médico hospitalares, odontológicos, fisioterápicos e 
laboratoriais das Unidade de Saúde de Luís Gomes/RN, a fim de 
atender demanda específica da administração municipal através da 
Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios e de convênios 
que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2020, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.16.039, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 34.603,00 (Trinta e Quatro 
Mil, Seiscentos e Três Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.08.10.301.1008.2024 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 214.000000; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAUDE – PAB/PMAQ – 
NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.01 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
214.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 
211.000000; 02.09.10.301.1008.2026 – MANUT. ATIVIDADE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211.000000; 02.009.10.301.1008.1103 – 
FUNDO A FUNDO SAÚDE – PABV/SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 214.000000 21201; 02.009.10.301.1008.1103 – FUNDO A 
FUNDO SAÚDE – PABV/SAÚDE BUCAL - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.39.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 214.000000, consoante as disposições da 
Legislação vigente.  
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de janeiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Maria Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Arthur Henrique Costa Lima – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2019.10.18.042.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
- RN 
FORNECEDORA Nº 01: WELINGTON MOURA DA SILVA – ME 
FORNECEDORA Nº 02: DEUSDETE SOARES DA SILVA - EPP 
FORNECEDORA Nº 03: HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
contratação de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, elétrico, 
hidráulico e sanitário, a fim de atender demanda das secretarias 
municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 
que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 
2020/2021, de acordo com o edital de convocação e seus elementos 
constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2019.10.18.042, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 
– TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2019.10.18.042, seus elementos constitutivos e a 
seguinte proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 
CNPJ: 70.153.762/0001-03 E-MAIL: 
galeriadaconstrucao@gmail.com 
TELEF:         Nº  084 9-9934-9791 
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, Nº 356, CENTRO, PAU 
DOS FERROS/RN CEP              Nº           59.900-000 
REPRESENTANTE: WELINGTON MOURA DA SILVA CPF              
Nº    359.583.834-34 
ITENS: 0006, 0007, 0008, 0012, 0013, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021, 
0023, 0025, 0026, 0027, 0028, 0029, 0030, 0031, 0032, 0033, 0034, 
0037, 0043, 0046, 0050, 0052, 0053, 0055, 0056, 0057, 0058, 0059, 
0060, 0061, 0067, 0068, 0069, 0070, 0071, 0072, 0073, 0077, 0078, 
0079, 0080, 0084, 0085, 0087, 0089, 0090, 0093, 0095, 0097, 0099, 
0100, 0102, 0103, 0109, 0110, 0112, 0113, 0114, 0120, 0121, 0123, 
0124, 0125, 0126, 0127, 0128, 0132, 0136, 0137, 0143, 0144, 0146, 
0148, 0150, 0151, 0152, 0153, 0154, 0158, 0161, 0166, 0167, 0168, 
0172, 0178, 0180, 0182, 0183, 0185, 0186, 0194, 0195, 0201, 0202, 
0204, 0207, 0214, 0217, 0219, 0220, 0222, 0225, 0226, 0227, 0228, 
0229 E 0231 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 757.291,30 (SETECENTOS E CINQUENTA E 
SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 02 - DEUSDETE SOARES DA SILVA - EPP 
CNPJ: 08.924.193/0001-89 E-MAIL: casasoares1@hotmail.com 
TELEF:          Nº 084 9-9969-0625 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO EUCLIDES FERNANDES, Nº 36, 
TÉRREO, CENTRO, UIRAÚNA/PB CEP               Nº          58 915-
000 
REPRESENTANTE: JOSÉ EVANDRO DA SILVA 
CPF Nº   692.410.904-72 
ITENS: 0001, 0002, 0003, 0004, 0005, 0009, 0010, 0014, 0015, 0022, 
0024, 0035, 0036, 0038, 0039, 0040, 0041, 0042, 0045, 0047, 0048, 
0049, 0054, 0074, 0075, 0076, 0081, 0082, 0083, 0086, 0088, 0091, 
0092, 0096, 0098, 0101, 0104, 0105, 0106, 0107, 0108, 0111, 0115, 
0116, 0117, 0118, 0119, 0122, 0129, 0133, 0134, 0135, 0142, 0145, 
0147, 0149, 0155, 0159, 0162, 0163, 0164, 0169, 0170, 0171, 0174, 
0175, 0176, 0177, 0179, 0181, 0188, 0189, 0190, 0193, 0196, 0197, 
0200, 0203, 0205, 0206, 0208, 0209, 0210, 0212, 0213, 0215, 0216, 
0218, 0221, 0223, 0224 E 0230 EM DISPUTA 
VALOR TOTAL R$: 430.128,40 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL, 
CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 
LICITANTE: 03 - HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
CNPJ: 17.574.624/0001-15 E-MAIL: herculesdearaujo@hotmail.com 
TELEF:           Nº 084 9-9927-6805 
ENDEREÇO: AVENIDA SENHORA SANTANA, Nº 01, CENTRO, LUÍS 
GOMES/RN CEP                Nº          59.940-000 
REPRESENTANTE: HERCULES DE ARAÚJO OLIVEIRA CPF                
Nº   068.372.164-06 
ITENS: 0011, 0016, 0044, 0062, 0063, 0064, 0065, 0066, 0094, 0130, 
0131, 0157, 0165, 0184, 0187, 0191, 0192, 0198, 0199 E 0211 
VALOR TOTAL R$: 67.420,00 (SESSENTA E SETE MIL, 
QUATROCENTOS E VINTE REAIS). 
 
VALOR R$: 1.254.839,70 (Um Milhão Duzentos e Cinquenta e Quatro 
Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos), para todos 
os itens em disputa. 
VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 07 de fevereiro de 
2021, podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de 
acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DATA DA ASSINATURA - 06 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO REGULADOR 
Welington Moura da Silva – FORNECEDOR 
José Evandro da Silva – FORNECEDOR 
Hercules de Araújo Oliveira – FORNECEDOR 
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EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2019.10.18.042.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.18.042 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    HERCULES DE A OLIVEIRA - ME 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico e sanitário, a fim 
de atender demanda das secretarias municipais e órgãos que integram 
a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2020, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019.10.18.042, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 33.710,00 (Trinta e Três Mil, 
Setecentos e Dez Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às despesas da 
referida contratação encontra-se0 alocados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 02.01.04.122.2002.2.02 – 
MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 
- MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE - SENAD - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE – 001.000000; 02.02.04.122.2003.2.04 – MANUT. ATIVIDADE - 
SENAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 001.000000; 02.04.20.606.2.003.2,08 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS – FONTE Nº 
001.000000; 02.04.20.606.2.003.2.08 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.51.01 – OBRAS E INSTALAÇÕES - 
FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.361.1002.1.21 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE-SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
120.000000; 02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. ATIVIDADE DO ENS. 
FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 111.000000; 
02.05.12.361.2003.2.11 – MANUT.  ATIVIDADE SEMEC/SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.05.12.365.1002.2.12 
– MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 111.000000; 02.06.12.361.1002.1.60 – REFORMA, AMPLIAÇÃO 
E PINTURA DE ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.18 - 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO - FONTE Nº 115.000000; 
02.06.12.361.1002.1.60 – REFORMA, AMPLIAÇÃO E PINTURA DE 
ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 44905101 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES - FONTE Nº 115.000000; 02.06.12.361.1002.1.16 – 
MANUT. ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 113.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 – MANUT. ATIVIDADE - 

SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 02.08.10.301.1008.1.24 
– MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº  
240.000000; 02.08.10.302.1008.1.83 – OUTROS SERVIOS DE SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 02.09.10.302.1008.1.84 – OUTROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 211.000000; 
02.10.15.451.1005.1.202 – REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PRÉDIOS PÚBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1004.2.42 – MANUT. DOS SERV. DE 
JARDINAMENTO E URBANIZAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 
001.000000; 02.10.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS URBANAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 02.10.15.452.1005.2.45 – MANUT. 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - 
MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - FONTE Nº 001.000000; 
02.10.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO - DIVERSOS - 
FONTE Nº 001.000000; 02.11.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 001.000000; 02.12.08.244.1001.1.163 
– FUNDO A FUNDO/FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.2003.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – INDICE 
DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 
311.000000; 02.12.08.244.2003.2.51 – INDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA – IGD/SUAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS – FONTE Nº 
311.000000, consoante as disposições da Legislação vigente.  

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 
8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de fevereiro de 2020. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Hercules de Araújo Oliveira – CONTRATADA 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição.
 
 
 

EXPEDIENTE 
  
Responsável: Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300  Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Prefeita Municipal: Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
 
Secretário de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 
Endereço Eletrônico: www.jornaloficial.luisgomes.rn.gov.br 

 
E-mail: doluisgomes@gmail.com 

 
 


